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RESOLUÇÃO:

'arte Fixa e

parte fixa corresponde/A

■ -apresentaçao

des-

f utu

r

será proporcio^

A 

as

FAZ
to,
07 de novembro de 1.988 
promulga a seguinte:

Artigo 3e ~ As despesas decorrentes 

=soluçao, correrão por conta de recursos proprios dos 

:rçamentos.

ALCIDES VICTORINO DE ALMEIDA 
da Camara Municipal de Salto 
Sao
que

Artigo 4- - tsta Resolução entrara em - 

a partir de !- de Janeiro de 1-989# revogadas as disposj_ 

i" contrário.

Artigo I- - Fica fixada a remuneração 

-cs Vereadores da Camara Municipal de Salto# para a próxima le 

- slatura# em 20% (vinte por cento)# do que a igual título per^ 

cem os deputados estaduais# até o limite de 4% (quatro por - 

to) da receita efetivamente realizada no exercício, nos ter, 

is da Lei Complementar n^ 50# de 19 de dezembrÔ de 1-985-

, Presidente 
, Estado de 

Paulo, no uso de suas atribuições - 
lhes sao conferidas por lei, etc.#

SABER, que a Camara Municipal de Sal 
em sessão legislativa realizada em * 

, aprovou e ele /

Artigo 2^ - A remuneração será dividida/ 

Parte Var i áve I .

Parágrafo lg -

ntada pela ausência d

;açao nas votaçoes.

Parágrafo 3g - 0 desconto

ao numero de sessões havidas no mes.
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Registrada na Secretaria Administrativa 
da Camara Municipal de Salto, afixada - 
no local de costume em 14 de novembro / 
de 1.988 e publicada na imprensa local.
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